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A CULTURA NO BRASIL

Os últimos dados do MINISTÉRIO DA CULTURA destacam que:

- Apenas 14% dos brasileiros frequentam as salas de CINEMA;
- 92% da população nunca visitou um museu;
- Somente 7% já foram a uma exposição de arte;
- E 22% dos brasileiros assistiram a um espetáculo de dança;

Estes números estão muito abaixo do ideal para um país de 
produção cultural tão diversi�cada como é o Brasil. E as empresas 
pode mudar esta realidade, patrocinando através da LEI DE 
INCENTIVO FISCAL FEDERAL – LEI ROUANET.



SOBRE A LEI ROUANET

É a lei que institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura – 
PRONAC, cuja �nalidade é promover, apoiar e incentivar a produção 
cultural e artística brasileira. O investimento em projetos culturais, 
mediante patrocínios, pode ser realizado com a possibilidade de 
abatimento no Imposto de Renda devido da empresa. 

As pessoas jurídicas que �zerem patrocínio cultural que tenha sido 
aprovado pelo Ministério da Cultura com os benefícios do Art. 18 da 
Lei nº 8.313/91 (Lei Rouanet) poderão deduzir o valor total do 
patrocínio do Imposto sobre a Renda devida, no período de apuração 
(trimestral ou anual) em que foi feita a doação. O imposto deve ser 
apurado na sistemática de Lucro Real e o limite é de 4% do Imposto 
sobre a Renda, calculado sob a alíquota de 15%.



ARTIGO 18 DA LEI ROUANET

Os projetos incentivados pelo Art. 18 da Lei Rouanet possuem 
100% de dedução �scal do valor patrocinado. Tais projetos 
abrangem os seguintes segmentos culturais:

- Artes Cênicas: teatro, dança, circo, ópera, mímica;
- Livros de valor artístico, literário ou humanístico: biblioteca, livros;
- Música erudita ou instrumental;
-Circulação de exposições de artes plásticas: pintura, escultura, 
gravura, exposição;
- Doações de acervos para bibliotecas públicas ou museus;
-Preservação do patrimônio cultural: museu, acervo, folclore, 
artesanato, bibliotecas, coleções, arquivos e acervos culturais; 
conservação e restauração.



- Lei nº 8.313, 23 de dezembro de 1991;

- Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999;

- Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (arts. 475 a 483);

- Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dez. de 2002 (arts. 15 a 26);

- Instrução Normativa SRF nº 390, de 30 de janeiro de 2004;

- Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006.

BASE LEGAL PRINCIPAL



PASSO 1 – INSCRIÇÃO DO PROJETO

O PROPONENTE (responsável legal pelo projeto) pode ser pessoa 
física ou jurídica e deve estar cadastrado no SalicWeb, sistema de 
inscrição online do Ministério da Cultura.

Após o cadastro no Salic, o proponente inscreve o projeto no sistema 
online e submete a proposta cultural para análise da Comissão 
Nacional de Incentivo a Cultura (CNIC). Esta Comissão se reúne 
mensalmente e analisa os projetos inscritos, avaliando aspectos 
técnicos, de orçamento e de mérito artístico. 

Se aprovado o projeto é publicado no Diário O�cial da União 
(DOU), como Autorização para a Captação de Recurso. Esta 
tramitação leva em torno de 3 a 4 meses, entre a inscrição e 
aprovação.



O projeto �ca apto a captação pelo período de 2 anos, a contar da 
data da publicação no DOU.

O próprio Ministério da Cultura abre a conta bancária onde será 
depositado o patrocínio do projeto, a partir de uma indicação de 
Agência do Banco do Brasil feita pelo proponente.

PASSO 1 – INSCRIÇÃO DO PROJETO



A empresa interessada em patrocinar o projeto, através da lei de 
incentivo �scal federal (Lei Rouanet), deverá solicitar do proponente 
(ou captador de recurso) a cópia do Diário O�cial da União onde 
consta a autorização do Ministério da Cultura para que o projeto 
possa captar recursos mediante doações ou patrocínios no Art. 18 da 
Lei n° 8.313.

Em seguida o proponente (ou captador de recurso) encaminha o 
número da Conta Bloqueada, aberta pelo Ministério da Cultura, 
onde a empresa poderá fazer o depósito do patrocínio que terá a 
dedução �scal do Imposto de Renda, conforme prevê a Lei Rouanet.

PASSO 2 – PATROCÍNIO DE PROJETO



Feito o depósito nominal, da empresa na conta do projeto, a empresa 
deve enviar o comprovante de depósito para o proponente e este o 
envia para o Ministério da Cultura, 
juntamente com um RECIBO DE MECENATO 
no valor patrocinado. 

São 3 vias do RECIBO que precisam serem 
assinadas pelo proponente:

- 1ª via vai para a Empresa Patrocinadora;
- 2ª via para o Ministério da Cultura;
- 3ª via �ca com o proponente.

PASSO 2 – PATROCÍNIO DE PROJETO



Caso o patrocínio seja acima de 20% do valor do projeto aprovado, o 
proponente pode começar a realizar o projeto, solicitando para o 
Ministério da Cultura que o recurso será transferido da Conta 
Bloqueada para a Conta Movimento.

Cada gasto do projeto deve ser acompanhada de recibo ou nota 
�scal. A cada 3 meses deve ser feita uma PRESTAÇÃO DE CONTAS 
parcial no Salicweb e ao término do projeto deve-se apresentar a 
prestação de contas �nal para o Ministério da Cultura.

Todas as peças de divulgação do projeto devem ser previamente 
aprovadas pelo Ministério da Cultura. O mesmo deve solicitar a 
empresa patrocinadora.

PASSO 3 – EXECUTANDO O PROJETO



PASSO 4 – DA DEDUÇÃO FISCAL

O valor patrocinado deverá ser contabilizado como Despesa 
Operacional, devendo ser adicionado no LALUR (Livro de Apuração 
de Lucro Real) para �ns de cálculo do Imposto de Renda e também 
na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (art. 
38 da IN n° 390-2004). O pagamento do incentivo �scal mencionado 
no art. 18, obedecidas às regras �scais, não afeta o resultado da 
empresa.

No quadro a seguir, apresentamos uma tabela como exemplo de 
PATROCÍNIO VIA INCENTIVO FISCAL NO ARTIGO 18. Item 6 do 
quadro, a base de cálculo do adicional de Imposto de Renda é: R$ 
900.000,00 – (R$ 20.000,00 x 12 meses) = R$ 660.000,00. O limite 
máximo do incentivo �scal é de 4% sobre o item 5, ou 4% sobre R$ 
135.000,00 = R$ 5.400,00.



EXEMPLO DE CÁLCULO DO INCENTIVO FISCAL

Demonstração Anual de Cálculo do Incen�vo Fiscal – Pessoa Jurídica 

 Com incen�vo Sem incen�vo 

1- Lucro antes do Incen�vo Cultural 900.000,00 900.000,00 

2- Patrocínio Lei Rouanet (art. 18) (5.000,00) - 

3- Lucro antes dos Impostos e Contribuições 895.000,00 900.000,00 

4- Lucro Real (LALUR = 2 + 3) 900.000,00 900.000,00 

5- IR - Alíquota de 15% s/item 4 (135.000,00) (135.000,00) 

6- IR - Adicional de 10% s/ (900.000,00 - 240.000,00) (66.000,00) (66.000,00) 

7- Dedução do IR - Incen�vo LEI ROUANET 5.000,00 - 

8- Imposto de Renda a pagar (5+6-7) (196.000,00) (201.000,00) 

9- Contribuição Social (9% s/item 4) (81.000,00) (81.000,00) 

10- Total do Imposto de Renda e CSLL (8+9) (277.000,00) (282.000,00) 

11- Lucro Líquido (3-10) 618.000,00 618.000,00 

 



A Contabilidade da empresa patrocinadora deverá preencher as 
�chas 09A e 12A relativas à Declaração Anual do Imposto de 
Renda.

Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real. Inclusão no LALUR do valor 
de despesa enquadrada no art. 18 da lei 8.313-91.

Ficha 12A –Deverá ser mencionado como dedução do imposto de 
renda devido, dentro do limite estabelecido pela legislação �scal, a 
que se referem o artigo 18 (100%) da Lei nº 8.313-91.

PASSO 5 – DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS



PASSO 5 – DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS



PASSO 5 – DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS



O patrocínio para projetos aprovados através da Lei Rouanet 
podem ser parcelados. Todavia, a dedutibilidade �scal, ocorre 
dentro do período anual de apuração do Imposto de Renda, em que 
foram realizados (pagos) os investimentos.

Assim, caso uma pessoa jurídica tenha efetuado aplicações mensais 
de R$ 20.000,00 na Lei Rouanet, no período de setembro a maio do 
exercício seguinte, a dedutibilidade �scal �ca limitada ao valor 
efetivamente investido ou aplicado dentro do período anual de 
apuração, que vai de 1º/01 até 31/12, em cada ano. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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